
Prefeitura Municipal de Sapopema 
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 
CNPJ – 76.167.733/0001-87 

Av. Manoel Ribas, 858 – CEP: 84.290-000 
 Fone/Fax: (43) 3548-1383  -  Sapopema  -  PR 

www.sapopema.pr.gov.br 

 

 

VISITE SAPOPEMA: www.sapopema.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     DECRETO Nº 212/2021 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL, Paulo Maximiano de Souza 
Junior, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Legislação, 

  
  

 

 R E S O L V E 
 

                              
                                              Art. 1º - Usar de suas prerrogativas, para transferir o 

feriado referente ao dia do Funcionalismo Público, comemorado todo dia 28/10, para 

o dia 11/10/2021 (segunda-feira).    

                           Art. 2º - Transferir as datas comemorativas, 15/10 dia do 

Professor e 28/10 dia do Funcionalismo Público, em consonância com o calendário 

escolar, previamente agendado para dia 11/10/2021.  

                          Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

                

               Sapopema, 30 de setembro de 2021. 

 

 

Paulo Maximiano de Souza Junior 
    Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 212/2021
 
O PREFEITO MUNICIPAL, Gimerson de Jesus Subtil,no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Legislação,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º- Usar de suas prerrogativas, para transferir o feriado
referente ao dia do Funcionalismo Público, comemorado todo
dia 28/10, para o dia 11/10/2021 (segunda-feira).
Art. 2º- Transferir as datas comemorativas, 15/10 dia do
Professor e 28/10 dia do Funcionalismo Público, em
consonância com o calendário escolar, previamente agendado
para dia 11/10/2021.
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Sapopema, 30 de setembro de 2021.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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